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RESOLUÇÃO N9 17 /86

CONSIDERANDO o Parecer da Comiiião de Eniino e Extenião,

RESOLVE:

i

JUNHO DE 1986SALA DAS SESSÕES,
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
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Art. 19 - ALterar oi atuais pre-requisitoi das disciplinas optati
vas (ENF 7723) Enfermagem em Centro CVuLtgZe.0 e (ENF 7725) Eitãgio Supervi- 
iionado de Enfermagem em Centro Cirúrgico, oi quaii paiiam a vigorar ieguin- 
do o que consta no § 19 e § 29 deite artigo.

§ 19 - A disciplina Enfermagem em Centro Cirúrgico pana a ter como 
pre-requisitoi as disciplinai (ENF 1697) Fundamentai de Enfermagem II e 
(ENF 1698) En^eAmagem Medico CiAÚfigica 7.

§ 19 - A cLíócxptúia EótõgZo Su^eA.viiiJ3na.dD de En^eAmagem em Centfio 
Cifijjifigdeo pa.ua a tefi. como pfLé-Aequiiitoi ai diicip-Linai (ENF 1709) Eitagto 
Supervisionado ev. Fundamentai de En^efimagem II e (ENF 1710) Eitagio Supefivi.- 
iionado em En^eAmagem Medico CiAÚAgica l.

íwt. 29 - A Sub-ReLtofiia ÃcadêmLca adotafiá as providenciai neceiiã- 
fisas para a efetivação da aítcraçao cufifiZeutafi. coistante deita Resotução.

ÃAt. 39 - Revogam-ie ai dispoiiçãei em contfiãrio.

fottO SAADI ABI-ZAID 
PRESIDENTE

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA PA UNIVERSIDADE FEPERAL PO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de iuas atfiibuições Legais e eitatutãfiiai, tendo em vista o 
que consta do Pfiocesio n9 1.734/86-16 - Pepantamento de Enfermagem do Centro 
Biomédieo; e
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